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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 05 de outubro de 1988

 DOU 191-A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos 
em Assembleia Nacional Constituinte para instituir 
um Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liber-
dade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, 
a igualdade e a justiça como valores supremos de 
uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconcei-
tos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a 
proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado De-
mocrático de Direito e tem como fundamentos:

 arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I - a soberania;

 arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
 arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
 arts. 780 a 790, CPP.
 arts. 215 a 229, RISTF.

II - a cidadania;
 arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, 
§ 4º, desta CF.
 Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos neces-
sários ao exercício da cidadania).
 Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;
 arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 
227; e 230 desta CF.
 art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pe-
lo Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promul-
gação de convenções e recomendações da Organização 
Internacional do Trabalho – OIT ratificadas pelo Brasil).
 Súm. Vinc. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-ini-
ciativa;

 arts. 6º a 11; e 170, desta CF.

 Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
 Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V - o pluralismo político.
 art. 17 desta CF.
 Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, 
que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição.

 arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4º, II; e 61, § 2º, desta CF.
 art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do dis-
posto nos incisos I a III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.

 art. 60, § 4º, III, desta CF.
 Súm. Vinc. 37, STF.
 Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

 art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção 
Sobre os Direitos das Crianças).
 art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacional 
Sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais).

II - garantir o desenvolvimento nacional;
 arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais;

 arts. 23, X; e 214 desta CF.
 arts. 79 a 81, ADCT.
 EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Po-
breza).
 LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erra-
dicação da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer ou-
tras formas de discriminação. 

 art. 4º, VIII, desta CF.
 Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
 Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
 Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pe-
lo Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promul-
gação de convenções e recomendações da Organização 
Internacional do Trabalho – OIT ratificadas pelo Brasil).
 Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana 
para Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
Contra Pessoas Portadoras de Deficiência).

Legis de Bolso-Tributaria-1ed.indd   13Legis de Bolso-Tributaria-1ed.indd   13 07/03/2024   11:34:4407/03/2024   11:34:44



CONSTITUIÇÃO FEDERALArt. 4º  
14

 Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eli-
minação de Todas as Formas de Discriminação Contra 
a Mulher).
 Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial - PNPIR).
 Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional dos 
Direitos das Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, 
Transexuais, Queers, Intersexos, Assexuais e Outras).
 ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da legalidade 
jurídica da união civil entre pessoas do mesmo sexo, 
DOU, 13.05.2011).

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se 
nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios:

 arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.
I - independência nacional;

 arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
 Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o funciona-
mento do Conselho de Defesa Nacional) e Dec. 893/1993 
(Regulamento).

II - prevalência dos direitos humanos;
 Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).
 Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconheci-
mento da competência obrigatória da Corte Interamerica-
na em todos os casos relativos à interpretação ou aplicação 
da Convenção Americana sobre Direitos Humanos).
 Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).
 Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Internacional 
para a Proteção de Todas as Pessoas contra o Desapa-
recimento Forçado).

III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

 art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
 Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
 Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
 Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Interamericana 
contra o Terrorismo).

IX - cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade;
X - concessão de asilo político.

 Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre Asilo 
Territorial).
 Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 1951).
 arts. 27 a 29 da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil 
buscará a integração econômica, política, social e 
cultural dos povos da América Latina, visando à 
formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

 Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para a Constituição 
de um Mercado Comum - Mercosul).

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no país 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

 arts. 5º, §§ 1º e 2º; 14, caput; 60, § 4º, IV, desta CF.
 Lei 5.709/1971 (Regula a aquisição de imóvel rural por 
estrangeiro residente no país ou pessoa jurídica estran-
geira autorizada a funcionar no Brasil).
 Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
 Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
 Súm. Vinc. 6; 11; 34; 37, STF.
 Súm. 683, STF.

I - homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição; 

 arts. 143, § 2º; e 226, § 5º, desta CF.
 art. 372, CLT.
 Lei 9.029/1995 (Proíbe a exigência de atestado de gravi-
dez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, 
para efeitos admissionais ou de permanência da relação 
jurídica de trabalho).
 Lei 12.318/2010 (Lei da Alienação Parental).
 Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).
 Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eli-
minação de todas as Formas de Discriminação contra 
a Mulher, de 1979).
 Dec. Leg. 26/1994 (Convenção sobre a eliminação de todas 
as formas de discriminação contra a mulher).

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fa-
zer alguma coisa senão em virtude de lei;

 arts. 14, § 1º; 143 desta CF.
 Súm. Vinc. 37 e 44, STF.
 Súm. 636 e 686, STF.

III - ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante; 

 incs. XLIII; XLVII; XLIX; LXII; LXIII; LXV; e LXVI 
deste artigo.
 arts. 2º e 8º, Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
 Lei 9.455/1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
 Lei 12.847/2013 (Institui o Sistema Nacional de Preven-
ção e Combate à Tortura; cria o Comitê Nacional de 
Prevenção e Combate à Tortura e o Mecanismo Nacional 
de Prevenção e Combate à Tortura).
 Dec. 40/1991 (Ratifica a Convenção Contra a Tortura e 
Outros Tratamentos ou Penas Cruéis).
 art. 5º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).
 Dec. 8.154/2013 (Regulamenta o funcionamento do 
Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, 
a composição e o funcionamento do Comitê Nacional 
de Prevenção e Combate à Tortura e dispõe sobre o 
Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura).
 Súm. Vinc. 11, STF.
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2

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o Presidente 
do Supremo Tribunal Federal e os membros do 
Congresso Nacional prestarão o compromisso de 
manter, defender e cumprir a Constituição, no ato 
e na data de sua promulgação.
Art. 2º No dia 07 de setembro de 1993 o eleitorado 
definirá, através de plebiscito, a forma (república ou 
monarquia constitucional) e o sistema de governo 
(parlamentarismo ou presidencialismo) que devem 
vigorar no país. 

 EC 2/1992 (Dispõe sobre o Plebiscito previsto neste 
artigo).
 Lei 8.624/1993 (Dispõe sobre o plebiscito que definirá 
forma e sistema de governo, regulamentando este artigo).

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre divulgação 
dessas formas e sistemas, através dos meios de 
comunicação de massa cessionários de serviço 
público.
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a 
Constituição, expedirá as normas regulamenta-
doras deste artigo.
Art. 3º A revisão constitucional será realizada após 
cinco anos, contados da promulgação da Constitui-
ção, pelo voto da maioria absoluta dos membros 
do Congresso Nacional, em sessão unicameral.

 Emendas Constitucionais de Revisão 1 a 6/1994.
Art. 4º O mandato do atual Presidente da Repú-
blica terminará em 15 de março de 1990.
§ 1º A primeira eleição para Presidente da Repú-
blica após a promulgação da Constituição será 
realizada no dia 15 de novembro de 1989, não se 
lhe aplicando o disposto no art. 16 da Constituição. 
§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual re-
presentação dos Estados e do Distrito Federal na 
Câmara dos Deputados.
§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Go-
vernadores eleitos em 15 de novembro de 1986 
terminarão em 15 de março de 1991.
§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefei-
tos e Vereadores terminarão no dia 1º de janeiro 
de 1989, com a posse dos eleitos.
Art. 5º Não se aplicam às eleições previstas para 
15 de novembro de 1988 o disposto no art. 16 e as 
regras do art. 77 da Constituição.
§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 
será exigido domicílio eleitoral na circunscrição 
pelo menos durante os quatro meses anteriores 
ao pleito, podendo os candidatos que preencham 
este requisito, atendidas as demais exigências da 
lei, ter seu registro efetivado pela Justiça Eleitoral 
após a promulgação da Constituição.

§ 2º Na ausência de norma legal específica, caberá 
ao Tribunal Superior Eleitoral editar as normas 
necessárias à realização das eleições de 1988, res-
peitada a legislação vigente.
§ 3º Os atuais parlamentares federais e estaduais 
eleitos Vice-Prefeitos, se convocados a exercer 
a função de Prefeito, não perderão o mandato 
parlamentar.
§ 4º O número de vereadores por município será 
fixado, para a representação a ser eleita em 1988, 
pelo respectivo Tribunal Regional Eleitoral, res-
peitados os limites estipulados no art. 29, IV, da 
Constituição.
§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 1988, 
ressalvados os que já exercem mandato eletivo, 
são inelegíveis para qualquer cargo, no território 
de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
por consanguinidade ou afinidade, até o segundo 
grau, ou por adoção, do Presidente da República, do 
Governador de Estado, do Governador do Distrito 
Federal e do Prefeito que tenham exercido mais da 
metade do mandato.
Art. 6º Nos seis meses posteriores à promulgação 
da Constituição, parlamentares federais, reunidos 
em número não inferior a trinta, poderão requerer 
ao Tribunal Superior Eleitoral o registro de no-
vo partido político, juntando ao requerimento o 
manifesto, o estatuto e o programa devidamente 
assinados pelos requerentes.
§ 1º O registro provisório, que será concedido de 
plano pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos termos 
deste artigo, defere ao novo partido todos os direi-
tos, deveres e prerrogativas dos atuais, entre eles o 
de participar, sob legenda própria, das eleições que 
vierem a ser realizadas nos doze meses seguintes 
a sua formação.
§ 2º O novo partido perderá automaticamente seu 
registro provisório se, no prazo de vinte e quatro 
meses, contados de sua formação, não obtiver 
registro definitivo no Tribunal Superior Eleitoral, 
na forma que a lei dispuser. 
Art. 7º O Brasil propugnará pela formação de 
um tribunal internacional dos direitos humanos.

 Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto de Roma do Tri-
bunal Penal Internacional).
 Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconheci-
mento da competência obrigatória da Corte Interamerica-
na em todos os casos relativos à interpretação ou aplicação 
da Convenção Americana sobre Direitos Humanos).

Art. 8º É concedida anistia aos que, no período de 
18 de setembro de 1946 até a data da promulgação 
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a) à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento 
de ação governamental que acarrete aumento 
de despesa; e
b) à renúncia de receita que possa ocorrer.

Art. 121. As contas referentes aos patrimônios 
acumulados de que trata o § 2º do art. 239 da 
Constituição Federal cujos recursos não tenham 
sido reclamados por prazo superior a 20 (vinte) anos 
serão encerradas após o prazo de 60 (sessenta) dias 
da publicação de aviso no Diário Oficial da União, 
ressalvada reivindicação por eventual interessado 
legítimo dentro do referido prazo. (Acrescido pela 
EC 126/2022)
Parágrafo único. Os valores referidos no caput 
deste artigo serão tidos por abandonados, nos 
termos do inciso III do caput do art. 1.275 da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
e serão apropriados pelo Tesouro Nacional como 
receita primária para realização de despesas de 
investimento de que trata o § 6º-B do art. 107, que 
não serão computadas nos limites previstos no art. 
107, ambos deste Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, podendo o interessado reclamar 
ressarcimento à União no prazo de até 5 (cinco) 
anos do encerramento das contas.
Art. 122. As transferências financeiras realiza-
das pelo Fundo Nacional de Saúde e pelo Fundo 
Nacional de Assistência Social diretamente aos 
fundos de saúde e assistência social estaduais, 
municipais e distritais, para enfrentamento da 
pandemia da Covid-19, poderão ser executadas 
pelos entes federativos até 31 de dezembro de 
2023. (Acrescido pela EC 126/2022)

Art. 123. Todos os termos de credenciamentos, 
contratos, aditivos e outras formas de ajuste de 
permissão lotérica, em vigor, indistintamente, na 
data de publicação deste dispositivo, destinados a 
viabilizar a venda de serviços lotéricos, disciplina-
dos em lei ou em outros instrumentos de alcance 
específico, terão assegurado prazo de vigência adi-
cional, contado do término do prazo do instrumento 
vigente, independentemente da data de seu termo 
inicial. (Acrescido pela EC 129/2023)

Art. 124. A transição para os tributos previstos no 
art. 156-A e no art. 195, V, todos da Constituição Fe-
deral, atenderá aos critérios estabelecidos nos arts. 
125 a 133 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. (Acrescido pela EC 132/2023)
Parágrafo único. A contribuição prevista no art. 
195, V, será instituída pela mesma lei complementar 
de que trata o art. 156-A, ambos da Constituição 
Federal.

Art. 125. Em 2026, o imposto previsto no art. 156-A 
será cobrado à alíquota estadual de 0,1% (um décimo 
por cento), e a contribuição prevista no art. 195, V, 
ambos da Constituição Federal, será cobrada à alí-
quota de 0,9% (nove décimos por cento). (Acrescido 
pela EC 132/2023)

§ 1º O montante recolhido na forma do caput será 
compensado com o valor devido das contribuições 
previstas no art. 195, I, “b”, e IV, e da contribuição para 
o Programa de Integração Social a que se refere o art. 
239, ambos da Constituição Federal.
§ 2º Caso o contribuinte não possua débitos sufi-
cientes para efetuar a compensação de que trata o 
§ 1º, o valor recolhido poderá ser compensado com 
qualquer outro tributo federal ou ser ressarcido 
em até 60 (sessenta) dias, mediante requerimento.
§ 3º A arrecadação do imposto previsto no art. 156-A 
da Constituição Federal decorrente do disposto no 
caput deste artigo não observará as vinculações, 
repartições e destinações previstas na Constituição 
Federal, devendo ser aplicada, integral e sucessi-
vamente, para:

I - o financiamento do Comitê Gestor do Imposto 
sobre Bens e Serviços, nos termos do art. 156-B, § 
2º, III, da Constituição Federal;
II - compor o Fundo de Compensação de Benefí-
cios Fiscais ou Financeiro-Fiscais do imposto de 
que trata o art. 155, II, da Constituição Federal.
§ 4º Durante o período de que trata o caput, os 
sujeitos passivos que cumprirem as obrigações 
acessórias relativas aos tributos referidos no caput 
poderão ser dispensados do seu recolhimento, nos 
termos de lei complementar.

Art. 126. A partir de 2027: (Acrescido pela EC 
132/2023)

I - serão cobrados:
a) a contribuição prevista no art. 195, V, da Cons-
tituição Federal;
b) o imposto previsto no art. 153, VIII, da Consti-
tuição Federal;

II - serão extintas as contribuições previstas no art. 
195, I, “b”, e IV, e a contribuição para o Programa de 
Integração Social de que trata o art. 239, todos da 
Constituição Federal, desde que instituída a con-
tribuição referida na alínea “a” do inciso I;
III - o imposto previsto no art. 153, IV, da Consti-
tuição Federal:
a) terá suas alíquotas reduzidas a zero, exceto em 
relação aos produtos que tenham industrialização 
incentivada na Zona Franca de Manaus, conforme 
critérios estabelecidos em lei complementar; e
b) não incidirá de forma cumulativa com o imposto 
previsto no art. 153, VIII, da Constituição Federal.

Art. 127. Em 2027 e 2028, o imposto previsto no art. 
156-A da Constituição Federal será cobrado à alíquo-
ta estadual de 0,05% (cinco centésimos por cento) 
e à alíquota municipal de 0,05% (cinco centésimos 
por cento). (Acrescido pela EC 132/2023)
Parágrafo único. No período referido no caput, 
a alíquota da contribuição prevista no art. 195, V, 
da Constituição Federal, será reduzida em 0,1 (um 
décimo) ponto percentual.
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 132, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera o Sistema Tributário Nacional.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

 Alterações inseridas no texto da referida norma.

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias passa a vigorar com as seguintes alterações:

 Alterações inseridas no texto da referida norma.

Art. 3º A Constituição Federal passa a vigorar com 
as seguintes alterações:   

 Alterações inseridas no texto da referida norma.

Art. 4º A Constituição Federal passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

 Alterações inseridas no texto da referida norma.

Art. 5º O Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 Alterações inseridas no texto da referida norma.

Art. 6º Até que lei complementar disponha sobre 
a matéria:

I - o crédito das parcelas de que trata o art. 158, IV, 
“b”, da Constituição Federal, obedecido o § 2º do 
referido artigo, com redação dada pelo art. 1º des-
ta Emenda Constitucional, observará, no que cou-
ber, os critérios e os prazos aplicáveis ao Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestação de Serviços de Transpor-
te Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção a que se refere a Lei Complementar nº 63, de 
11 de janeiro de 1990, e respectivas alterações;
II - a entrega dos recursos do art. 153, VIII, nos ter-
mos do art. 159, I, ambos da Constituição Fede-
ral, com redação dada pelo art. 1º desta Emenda 
Constitucional, observará os critérios e as condi-
ções da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezem-
bro de 1989, e respectivas alterações;
III - a entrega dos recursos do imposto de que tra-
ta o art. 153, VIII, nos termos do art. 159, II, ambos 
da Constituição Federal, com redação dada pelo 
art. 1º desta Emenda Constitucional, observará a 
Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 
1989, e respectivas alterações;
IV - as bases de cálculo dos percentuais dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios de que 
trata a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012, compreenderão também:

a) as respectivas parcelas do imposto de que trata o 
art. 156-A, com os acréscimos e as deduções decor-
rentes do crédito das parcelas de que trata o art. 158, 
IV, “b”, ambos da Constituição Federal, com redação 
dada pelo art. 1º desta Emenda Constitucional;
b) os valores recebidos nos termos dos arts. 131 e 
132 do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, com redação dada pelo art. 2º desta Emenda 
Constitucional.
§ 1º As vinculações de receita dos impostos previstos 
nos arts. 155, II, e 156, III, estabelecidas em legislação 
de Estados, Distrito Federal ou Municípios até a data 
de promulgação desta Emenda Constitucional serão 
aplicadas, em mesmo percentual, sobre a receita do 
imposto previsto no art. 156-A do ente federativo 
competente.
§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo enquan-
to não houver alteração na legislação dos Estados, 
Distrito Federal ou Municípios que trata das referidas 
vinculações.

Art. 7º A partir de 2027, a União compensará even-
tual redução no montante dos valores entregues nos 
termos do art. 159, I e II, em razão da substituição 
da arrecadação do imposto previsto no art. 153, IV, 
pela arrecadação do imposto previsto no art. 153, 
VIII, todos da Constituição Federal, nos termos de 
lei complementar.
§ 1º A compensação de que trata o caput:

I - terá como referência a média de recursos trans-
feridos do imposto previsto no art. 153, IV, de 2022 
a 2026, atualizada:
a) até 2027, na forma da lei complementar;
b) a partir de 2028, pela variação do produto da 
arrecadação da contribuição prevista no art. 195, 
V, da Constituição Federal, apurada com base na 
alíquota de referência de que trata o art. 130 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e

II - observará os mesmos critérios, prazos e garan-
tias aplicáveis à entrega de recursos de que trata o 
art. 159, I e II, da Constituição Federal.
§ 2º Aplica-se à compensação de que trata o caput 
o disposto nos arts. 167, § 4º, 198, § 2º, 212,caput e § 
1º, e 212-A, II, da Constituição Federal.

Art. 8º Fica criada a Cesta Básica Nacional de Ali-
mentos, que considerará a diversidade regional e 
cultural da alimentação do País e garantirá a alimen-
tação saudável e nutricionalmente adequada, em 
observância ao direito social à alimentação previsto 
no art. 6º da Constituição Federal.
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Art. 9º
Parágrafo único. Lei complementar definirá os 
produtos destinados à alimentação humana que 
comporão a Cesta Básica Nacional de Alimentos, 
sobre os quais as alíquotas dos tributos previstos 
nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição Federal 
serão reduzidas a zero.

Art. 9º A lei complementar que instituir o imposto 
de que trata o art. 156-A e a contribuição de que trata 
o art. 195, V, ambos da Constituição Federal, poderá 
prever os regimes diferenciados de tributação de 
que trata este artigo, desde que sejam uniformes 
em todo o território nacional e sejam realizados 
os respectivos ajustes nas alíquotas de referência 
com vistas a reequilibrar a arrecadação da esfera 
federativa.
§ 1º A lei complementar definirá as operações bene-
ficiadas com redução de 60% (sessenta por cento) 
das alíquotas dos tributos de que trata o caput entre 
as relativas aos seguintes bens e serviços:

I - serviços de educação;
II - serviços de saúde;
III - dispositivos médicos;
IV - dispositivos de acessibilidade para pessoas 
com deficiência;
V - medicamentos;
VI - produtos de cuidados básicos à saúde mens-
trual;
VII - serviços de transporte público coletivo de pas-
sageiros rodoviário e metroviário de caráter urba-
no, semiurbano e metropolitano;
VIII - alimentos destinados ao consumo humano;
IX - produtos de higiene pessoal e limpeza majori-
tariamente consumidos por famílias de baixa renda;
X - produtos agropecuários, aquícolas, pesquei-
ros, florestais e extrativistas vegetais in natura;
XI - insumos agropecuários e aquícolas;
XII - produções artísticas, culturais, de eventos, jor-
nalísticas e audiovisuais nacionais, atividades des-
portivas e comunicação institucional;
XIII - bens e serviços relacionados a soberania e 
segurança nacional, segurança da informação e 
segurança cibernética.
§ 2º É vedada a fixação de percentual de redução 
distinto do previsto no § 1º em relação às hipóteses 
nele previstas.
§ 3º A lei complementar a que se refere o caput 
preverá hipóteses de:

I - isenção, em relação aos serviços de que tra-
ta o § 1º, VII;
II - redução em 100% (cem por cento) das alíquo-
tas dos tributos referidos no caput para:
a) bens de que trata o § 1º, III a VI;
b) produtos hortícolas, frutas e ovos;
c) serviços prestados por Instituição Científica, Tec-
nológica e de Inovação (ICT) sem fins lucrativos;
d) automóveis de passageiros, conforme critérios 
e requisitos estabelecidos em lei complementar, 

quando adquiridos por pessoas com deficiência e 
pessoas com transtorno do espectro autista, dire-
tamente ou por intermédio de seu representante 
legal ou por motoristas profissionais, nos termos de 
lei complementar, que destinem o automóvel à uti-
lização na categoria de aluguel (táxi);

III - redução em 100% (cem por cento) da alíquota 
da contribuição de que trata o art. 195, V, da Cons-
tituição Federal, para serviços de educação de en-
sino superior nos termos do Programa Universida-
de para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, 
de 13 de janeiro de 2005;
IV - isenção ou redução em até 100% (cem por 
cento) das alíquotas dos tributos referidos no ca-
put para atividades de reabilitação urbana de zo-
nas históricas e de áreas críticas de recuperação e 
reconversão urbanística.
§ 4º O produtor rural pessoa física ou jurídica que 
obtiver receita anual inferior a R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais), atualizada anualmen-
te pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), e o produtor integrado de que trata 
o art. 2º, II, da Lei nº 13.288, de 16 de maio de 2016, 
com a redação vigente em 31 de maio de 2023, po-
derão optar por ser contribuintes dos tributos de 
que trata o caput.
§ 5º É autorizada a concessão de crédito ao contri-
buinte adquirente de bens e serviços de produtor 
rural pessoa física ou jurídica que não opte por ser 
contribuinte na hipótese de que trata o § 4º, nos 
termos da lei complementar, observado o seguinte:

I - o Poder Executivo da União e o Comitê Gestor 
do Imposto de Bens e Serviços poderão revisar, 
anualmente, de acordo com critérios estabeleci-
dos em lei complementar, o valor do crédito pre-
sumido concedido, não se aplicando o disposto no 
art. 150, I, da Constituição Federal; e
II - o crédito presumido de que trata este pará-
grafo terá como objetivo permitir a apropriação 
de créditos não aproveitados por não contribuin-
te do imposto em razão do disposto no caput des-
te parágrafo.
§ 6º Observado o disposto no § 5º, I, é autorizada a 
concessão de crédito ao contribuinte adquirente de:

I - serviços de transportador autônomo de carga 
pessoa física que não seja contribuinte do impos-
to, nos termos da lei complementar;
II - resíduos e demais materiais destinados à reci-
clagem, reutilização ou logística reversa, de pes-
soa física, cooperativa ou outra forma de organi-
zação popular.
§ 7º Lei complementar poderá prever a conces-
são de crédito ao contribuinte que adquira bens 
móveis usados de pessoa física não contribuinte 
para revenda, desde que esta seja tributada e o 
crédito seja vinculado ao respectivo bem, vedado 
o ressarcimento.
§ 8º Os benefícios especiais de que trata este artigo 
serão concedidos observando-se o disposto no art. 
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CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

 LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui nor-
mas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados 
e Municípios.

 DOU, 27.10.1966, retificada no DOU, 31.10.1966.
 art. 7º, Ato Complementar 36/1967 (A Lei n. 5.172, de 
25 de outubro de 1966, e alterações posteriores, passa a 
denominar-se “Código Tributário Nacional”).

O Presidente da República. Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emen-
da Constitucional n.  18, de 1º de dezembro de 
1965, o sistema tributário nacional e estabelece, 
com fundamento no artigo 5º, inciso XV, alínea 
b, da Constituição Federal, as normas gerais de 
direito tributário aplicáveis à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo 
da respectiva legislação complementar, supletiva 
ou regulamentar.

 Refere-se à CF/1946.
 art. 146 e incisos, CF/1988.
 arts. 145 a 162, CF.
 Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal).

LIVRO PRIMEIRO
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido 
pelo disposto na Emenda Constitucional n. 18, de 
1º de dezembro de 1965, em leis complementares, 
em resoluções do Senado Federal e, nos limites 
das respectivas competências, em leis federais, 
nas Constituições e em leis estaduais e em leis 
municipais.

 arts. 5º, § 2º; e 145 a 162, CF.
 art. 96 deste Código.
 Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal).

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária com-
pulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa 
exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 
instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada.

 art. 97 deste Código.
 arts. 186 a 188; e 927, CC/2002.
 Súm. 666, STF.

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo 
é determinada pelo fato gerador da respectiva 
obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la:

 arts. 97, III; e 114 a 118 deste Código.
I - a denominação e demais características formais 
adotadas pela lei;
II - a destinação legal do produto da sua arreca-
dação.

Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contri-
buições de melhoria. 

 arts. 145; 146, III, a; 148 a 149-A; 154; 177, § 4º; 195; 
e 212, § 5º, CF.
 art. 56, ADTC.

TÍTULO II
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º A atribuição constitucional de compe-
tência tributária compreende a competência 
legislativa plena, ressalvadas as limitações conti-
das na Constituição Federal, nas Constituições dos 
Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e 
dos Municípios, e observado o disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja dis-
tribuída, no todo ou em parte, a outras pessoas ju-
rídicas de direito público pertencerá à competência 
legislativa daquela a que tenham sido atribuídos.

 arts. 146, I e II; e 150 a 156, CF.
 Súm. 69, STF.

Art. 7º A competência tributária é indelegável, 
salvo atribuição das funções de arrecadar ou fis-
calizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos 
ou decisões administrativas em matéria tributária, 
conferida por uma pessoa jurídica de direito pú-
blico a outra, nos termos do § 3º do artigo 18 da 
Constituição.

 Refere-se à CF/1946.
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 art. 37, XXII; e 153, § 4º, III, CF.
 art. 33, § 1º, LC 123/2006 (Estatuto Nacional da Micro-
empresa e da Empresa de Pequeno Porte).

§ 1º A atribuição compreende as garantias e os 
privilégios processuais que competem à pessoa 
jurídica de direito público que a conferir.

 arts. 183 a 193 deste Código.
 Súm. 483, STJ.

§ 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer 
tempo, por ato unilateral da pessoa jurídica de 
direito público que a tenha conferido.
§ 3º Não constitui delegação de competência o 
cometimento, a pessoas de direito privado, do 
encargo ou da função de arrecadar tributos.

 art. 150, § 6º, CF.
 art. 119 deste Código.

Art. 8º O não exercício da competência tributária 
não a defere a pessoa jurídica de direito públi-
co diversa daquela a que a Constituição a tenha 
atribuído.

 art. 155, § 2º, XII, g, CF.
 art. 11, LC 101/2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal).

CAPÍTULO II
LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA 

TRIBUTÁRIA

 arts. 150 a 152, CF.

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios:

 art. 150, CF.
I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o esta-
beleça, ressalvado, quanto à majoração, o dispos-
to nos artigos 21, 26 e 65;

 arts. 5º, II; 150, I; e 153, § 4º, CF.
 art. 97, I e II, deste Código.

II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda 
com base em lei posterior à data inicial do exercí-
cio financeiro a que corresponda;

 art. 150, III, CF.
III - estabelecer limitações ao tráfego, no território 
nacional, de pessoas ou mercadorias, por meio de 
tributos interestaduais ou intermunicipais;

 arts. 5º, XV; 150, V; e 155, II, CF.
IV - cobrar imposto sobre:
a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos 
outros;

 art. 150, VI, §§ 2º a 4º, CF.
 arts. 12 e 13 deste Código.

b) templos de qualquer culto;
 art. 19, I; e 150, VI, b, e § 4º, CF.

c ) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos 
políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 

observados os requisitos fixados na Seção II deste 
Capítulo; (Redação dada pela LC 104/2001.)

 arts. 150, VI, §§ 1º e 2º; e 195, § 7º, CF.
 art. 14, § 2º, deste Código.
 Súm. 730, STF.

d) papel destinado exclusivamente à impressão de 
jornais, periódicos e livros.

 art. 150, VI, §§ 1º a 4º, CF.
 art. 1º, Lei 11.945/2009 (Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de manter Registro Especial na Secretaria da RFB para 
exercício das atividades de comercialização e importação 
de papel destinado à impressão).

§ 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, 
por lei, às entidades nele referidas, da condição de 
responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter 
na fonte, e não as dispensa da prática de atos, 
previstos em lei, assecuratórios do cumprimento 
de obrigações tributárias por terceiros.

 arts. 12; 13, p.u.; 14, § 1º; 122; e 128 deste Código.
 Súm. 447, STJ.

§ 2º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, 
exclusivamente, aos serviços próprios das pessoas 
jurídicas de direito público a que se refere este 
artigo, e inerentes aos seus objetivos.

 art. 12 deste Código.
Art. 10. É vedado à União instituir tributo que 
não seja uniforme em todo o território nacional, 
ou que importe distinção ou preferência em favor 
de determinado Estado ou Município.

 arts. 19, III; 150, II; e 151, I, CF.
Art. 11. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios estabelecer diferença tributária 
entre bens de qualquer natureza, em razão da sua 
procedência ou do seu destino.

 art. 152, CF.
 Súm. 591, STF.

SEÇÃO II
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 12. O disposto na alínea a do inciso IV do 
artigo 9º, observado o disposto nos seus §§ 1º e 2º, 
é extensivo às autarquias criadas pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, 
tão somente no que se refere ao patrimônio, à 
renda ou aos serviços vinculados às suas finalidades 
essenciais, ou delas decorrentes.

 arts. 37, XIX; e 150, §§ 2º e 3º, CF.
 Súm. 75; 336; e 583, STF.

Art. 13. O disposto na alínea a do inciso IV do 
artigo 9º não se aplica aos serviços públicos con-
cedidos, cujo tratamento tributário é estabelecido 
pelo poder concedente, no que se refere aos tribu-
tos de sua competência, ressalvado o que dispõe 
o parágrafo único.

 arts. 150, § 3º; e 173, § 1º, CF.
Parágrafo único. Mediante lei especial e tendo 
em vista o interesse comum, a União pode instituir 
isenção de tributos federais, estaduais e municipais 
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 LEI COMPLEMENTAR Nº 200, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2023

Institui regime fiscal sustentável para garantir a esta-
bilidade macroeconômica do País e criar as condições 
adequadas ao crescimento socioeconômico, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 
126, de 21 de dezembro de 2022, e no inciso VIII do 
caput e no parágrafo único do art. 163 da Constituição 
Federal; e altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído regime fiscal sustentável 
para garantir a estabilidade macroeconômica do 
País e criar as condições adequadas ao crescimento 
socioeconômico, com fundamento no art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 126, de 21 de dezembro 
de 2022, e no inciso VIII do caput e no parágrafo único 
do art. 163 da Constituição Federal. 

§ 1º O disposto nesta Lei Complementar: 

I - aplica-se às receitas primárias e às despesas pri-
márias dos orçamentos fiscal e da seguridade so-
cial da União; 

II - não afasta as limitações e as condicionantes 
para geração de despesa e de renúncia de receita 
estabelecidas na Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
observadas as disposições da lei de diretrizes or-
çamentárias, inclusive em relação aos efeitos das 
renúncias de receita sobre a sustentabilidade do 
regime fiscal instituído nesta Lei Complementar. 

§ 2º A política fiscal da União deve ser conduzida de 
modo a manter a dívida pública em níveis susten-
táveis, prevenindo riscos e promovendo medidas 
de ajuste fiscal em caso de desvios, garantindo a 
solvência e a sustentabilidade intertemporal das 
contas públicas. 

§ 3º Integram o conjunto de medidas de ajuste fiscal 
a obtenção de resultados fiscais compatíveis com a 
sustentabilidade da dívida, a adoção de limites ao 
crescimento da despesa, a aplicação das vedações 
previstas nos incisos I a X do caput do art. 167-A da 
Constituição Federal, bem como a recuperação e a 
gestão de receitas públicas. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS FISCAIS COMPATÍVEIS COM A 

SUSTENTABILIDADE DA DÍVIDA

Art. 2º A lei de diretrizes orçamentárias, nos termos 
do § 2º do art. 165 da Constituição Federal e do art. 4º 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), estabelecerá as 
diretrizes de política fiscal e as respectivas metas 
anuais de resultado primário do Governo Central, 
para o exercício a que se referir e para os 3 (três) 
seguintes, compatíveis com a trajetória sustentável 
da dívida pública. 

§ 1º Considera-se compatível com a sustentabilida-
de da dívida pública o estabelecimento de metas de 
resultados primários, nos termos das leis de diretri-
zes orçamentárias, até a estabilização da relação 
entre a Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG) e 
o Produto Interno Bruto (PIB), conforme o Anexo 
de Metas Fiscais de que trata o § 5º do art. 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

§ 2º A trajetória de convergência do montante da 
dívida, os indicadores de sua apuração e os níveis 
de compatibilidade dos resultados fiscais com a 
sustentabilidade da dívida constarão do Anexo 
de Metas Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º A elaboração e a aprovação do projeto de lei 
orçamentária anual, bem como a execução da res-
pectiva lei, deverão ser compatíveis com a obtenção 
da meta de resultado primário estabelecida na lei de 
diretrizes orçamentárias, observados, na execução, 
os intervalos de tolerância de que trata o inciso IV 
do § 5º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

§ 4º A apuração do resultado primário e da rela-
ção entre a DBGG e o PIB será realizada pelo Banco 
Central do Brasil. 

CAPÍTULO III 
DAS DESPESAS SUJEITAS A LIMITES POR 

PODER E ÓRGÃO

Art. 3º Com fundamento no inciso VIII do caput 
do art. 163, no art. 164-A e nos §§ 2º e 12 do art. 165 
da Constituição Federal, ficam estabelecidos, para 
cada exercício a partir de 2024, observado o disposto 
nos arts. 4º, 5º e 9º desta Lei Complementar, limites 
individualizados para o montante global das dota-
ções orçamentárias relativas a despesas primárias: 

I - do Poder Executivo federal; 
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 LEI Nº 14.754, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a tributação de aplicações em fundos de 
investimento no País e da renda auferida por pessoas 
físicas residentes no País em aplicações financeiras, 
entidades controladas e trusts no exterior; altera as 
Leis nºs 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 8.668, de 
25 de junho de 1993, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil); revoga dispositivos das Leis nºs 4.728, 
de 14 de julho de 1965, 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 
24 de abril de 2002, 10.892, de 13 de julho de 2004, e 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, do Decreto-Lei nº 
2.287, de 23 de julho de 1986, e das Medidas Provisórias 
nºs 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e 2.158-35, de 24 
de agosto de 2001; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a tributação de aplica-
ções em fundos de investimento no País e da renda 
auferida por pessoas físicas residentes no País em 
aplicações financeiras, entidades controladas e 
trusts no exterior. 

CAPÍTULO I 
DA TRIBUTAÇÃO DE RENDIMENTOS 
NO EXTERIOR DE PESSOAS FÍSICAS 

DOMICILIADAS NO PAÍS

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A pessoa física residente no País declarará, 
de forma separada dos demais rendimentos e dos 
ganhos de capital, na Declaração de Ajuste Anual 
(DAA), os rendimentos do capital aplicado no ex-
terior, nas modalidades de aplicações financeiras 
e de lucros e dividendos de entidades controladas. 
§ 1º Os rendimentos de que trata o caput deste artigo 
ficarão sujeitos à incidência do Imposto sobre a 
Renda das Pessoas Físicas (IRPF), no ajuste anual, à 
alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a parcela 
anual dos rendimentos, hipótese em que não será 
aplicada nenhuma dedução da base de cálculo. 
§ 2º Os ganhos de capital percebidos pela pessoa 
física residente no País na alienação, na baixa ou na 
liquidação de bens e direitos localizados no exte-
rior que não constituam aplicações financeiras no 
exterior nos termos desta Lei permanecem sujeitos 
às regras específicas de tributação previstas no art. 
21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 3º A variação cambial de depósitos em conta-cor-
rente ou em cartão de débito ou crédito no exterior 
não ficará sujeita à incidência do IRPF, desde que os 
depósitos não sejam remunerados e sejam mantidos 
em instituição financeira no exterior reconhecida e 
autorizada a funcionar pela autoridade monetária 
do país em que estiver situada. 
§ 4º A variação cambial de moeda estrangeira em 
espécie não ficará sujeita à incidência do IRPF até 
o limite de alienação de moeda no ano-calendário 
equivalente a US$ 5.000,00 (cinco mil dólares ame-
ricanos). 
§ 5º Os ganhos de variação cambial percebidos na 
alienação de moeda estrangeira em espécie cujo 
valor de alienação exceder o limite previsto no § 
4º deste artigo ficarão sujeitos integralmente à 
incidência do IRPF conforme as regras previstas 
neste artigo. 

SEÇÃO II 
DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS NO 

EXTERIOR

Art. 3º Os rendimentos auferidos em aplicações 
financeiras no exterior pelas pessoas físicas resi-
dentes no País serão tributados na forma prevista 
no art. 2º desta Lei. 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, consideram-
-se: 

I - aplicações financeiras no exterior: quaisquer 
operações financeiras fora do País, incluídos, de 
forma exemplificativa, depósitos bancários re-
munerados, certificados de depósitos remunera-
dos, ativos virtuais, carteiras digitais ou contas-
-correntes com rendimentos, cotas de fundos de 
investimento, com exceção daqueles tratados co-
mo entidades controladas no exterior, instrumen-
tos financeiros, apólices de seguro cujo principal e 
cujos rendimentos sejam resgatáveis pelo segura-
do ou pelos seus beneficiários, certificados de in-
vestimento ou operações de capitalização, fundos 
de aposentadoria ou pensão, títulos de renda fixa 
e de renda variável, operações de crédito, inclusi-
ve mútuo de recursos financeiros, em que o de-
vedor seja residente ou domiciliado no exterior, 
derivativos e participações societárias, com exce-
ção daquelas tratadas como entidades controla-
das no exterior, incluindo os direitos de aquisição; 
II - rendimentos: remuneração produzida pelas 
aplicações financeiras no exterior, incluídos, de 
forma exemplificativa, variação cambial da mo-
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ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO 
– EMENDA CONSTITUCIONAL 

132/2023
Administrações Tributárias
• Deveres, direitos e garantias dos servido-

res: art. 37, § 17, CF

• Limites aplicáveis aos servidores das ad-
ministrações tributárias dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios: art. 37, § 
18, CF

• Normas gerais aplicáveis: art. 37, § 17, CF  

Alíquotas do Imposto de Competência 
Compartilhada em 2027 e 2028
• Alíquota estadual de 0,05%: art. 127, ADCT

• Alíquota municipal de 0,05%: art. 127, 
ADCT

• Redução da alíquota da contribuição no 
período: art. 127, parágrafo único, ADCT

Alterações na Legislação Tributária
• Buscarão Atenuar Efeitos Regressivos: art. 

145, § 4º, CF

Arrecadação do Imposto de Competência 
Compartilhada
• Aplicação integral e sucessiva: art. 125, § 

3º, ADCT

• Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e 
Serviços, fi nanciamento: art. 125, § 3º, I, 
ADCT

• Fundo de Compensação de Benefícios Fis-
cais: art. 125, § 3º, II, ADCT

Biocombustíveis e Hidrogênio de Baixa 
Emissão de Carbono
• Regime fi scal favorecido: art. 225, § 1º, VIII, 

CF

Cálculo e Distribuição dos Recursos Retidos
• Bases de cálculo para Estados, Distrito 

Federal e Municípios: art. 131, § 2º, I a III, 
ADCT

• Distribuição após retenção e critérios: art. 
131, § 4º, ADCT

• Não aplicação do art. 158, IV, "b", na distri-
buição: art. 131, § 3º, ADCT

• Utilização dos recursos: art. 131, § 5º, 
ADCT

Cesta Básica Nacional de Alimentos
• Criação: art. 8º, EC 132/2023

• Defi nição da sua composição: art. 8º, pará-
grafo único, EC 132/2023

Cobrança de Imposto em 2026
• Alíquota estadual de 0,1%: art. 125, ADCT

• Compensação do valor recolhido: art. 125, 
§ 1º, ADCT

• Contribuições previstas no art. 195, I, "b", e 
IV, CF: art. 125, § 1º, ADCT

• Ressarcimento em até 60 dias: art. 125, § 
2º, ADCT

Combate à Pobreza, Fundos de
• Gestão por entidades com participação da 

sociedade civil: art. 82, caput, ADCT

• Financiamento com percentual do impos-
to previsto no art. 156-A da CF: art. 82, § 1º, 
ADCT

• Instituição pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios: art. 82, caput, ADCT

• Não aplicação do disposto no art. 158, IV, 
da CF sobre os valores destinados aos Fun-
dos: art. 82, § 1º, ADCT

• Recursos distribuídos nos termos dos arts. 
131 e 132 do ADCT, limites defi nidos em lei 
complementar: art. 82, § 1º, ADCT

Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e 
Serviços
• Alternância na Presidência: art. 156-B, § 2º, 

II, CF
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• Contencioso Administrativo, decisão: art. 
156-B, III, CF

• Coordenação de Atividades Administrati-
vas: art. 156-B, § 2º, V, CF

• Delegação ou Compartilhamento de Com-
petências: art. 156-B, § 2º, V, CF

• Financiamento: art. 156-B, § 2º, III, CF

• Independência Técnica, Administrativa, 
Orçamentária e Financeira: art. 156-B, § 1º, 
CF

• Integração do Contencioso Administrati-
vo: art. 156-B, § 8º, CF

• Notórios Conhecimentos de Administra-
ção Tributária: art. 156-B, § 5º, CF

• Participação dos Entes Federativos: art. 
156-B, § 3º, CF

• Representação e Financiamento: art. 156-
B, § 2º, I e III, CF

• Retenção e depósito dos repasses previs-
tos nos §§ 1º e 2º do art. 158 da Constitui-
ção Federal: art. 104, IV, ADCT  

• Soluções Integradas para Administração e 
Cobrança: art. 156-B, § 7º, CF

• Utilização na conta especial referida no 
art. 101 deste Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias: art. 104, IV, ADCT

Competências do Distrito Federal, Sujeito 
Passivo e Comitê Gestor
• Competências do Distrito Federal: art. 156-

A, § 2º, CF

• Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e 
Serviços: art. 156-A, § 4º, CF

• Sujeito Passivo: art. 156-A, § 3º, CF

Confl itos entre Entes Federativos e Comitê 
Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços
• Relacionados aos Tributos Previstos nos 

arts. 156-A e 195, V, CF: art. 105, j, CF  

Conta Especial
• Utilização para os repasses previstos nos 

§§ 1º e 2º do art. 158 da CF: art. 104, IV, 
ADCT

Contribuição para Custeio, Expansão e Me-
lhoria de Serviço Público

• Iluminação Pública e Sistemas de Monito-
ramento: art. 149-A, CF

Contribuição para o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público
• Financiamento do programa do seguro-

-desemprego, outras ações da previdência 
social e abono: art. 239, CF

Contribuição sobre Bens e Serviços:
• Alíquota Fixada em Lei Ordinária: art. 195, 

§ 15, CF

• Base de Cálculo: art. 195, § 17, CF

• Devolução da Contribuição: art. 195, §§ 18 
e 19, CF

• Hipóteses de Devolução: art. 195, § 18, CF

Contribuições sobre Produtos Primários e 
Semielaborados
• Fundos destinados a investimentos: art. 

136, ADCT

Contribuições Sociais  
• Alíquotas diferenciadas: art. 195, § 9º, CF

• Bases de cálculo diferenciadas: art. 195, § 
9º, CF

• Devolução: art. 195, § 19, CF

• Não integrará a base de cálculo dos tribu-
tos previstos nos arts. 153, VIII, 156-A, 195, 
I, b e IV, e da contribuição para o PIS: art. 
195, § 17, CF  

• Não integrará sua própria base de cálculo: 
art. 195, § 17, CF

Convocação de Autoridade
• Ausência sem Justifi cação Adequada; Cri-

me de Responsabilidade: art. 50, CF

• Pela Câmara dos Deputados ou Senado 
Federal; Possibilidade: art. 50, CF

Créditos do Imposto sobre Bens e Serviços
• Atualização a partir de 2033: art. 134, § 5º, 

ADCT

• Compensação com outros tributos fede-
rais: art. 135, ADCT

• Lei complementar sobre regras gerais de 
implementação do parcelamento, transfe-
rência a terceiros e ressarcimento: art. 134, 
§ 6º, ADCT
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